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PROJETO DE LEI 563/2020 DO DEPUTADO JAIR MONTES

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei nº 563/2020 de autoria do Deputado Jair Montes. Altera a Lei nº 4.737, de 22 de abril de 2020, que “Em caráter excepcional suspende o cumprimento de obrigações financeiras referentes a empréstimos consignados contraídos por servidores públicos estaduais e municipais no âmbito do Estado de Rondônia, durante o período de noventa dias e dá outras providências”.
Nós somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 
